
INDICAÇÃO Nº 
214
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), para as despesas de manutenção do Grupo de Apoio ao Adolescente e à Criança com Câncer – GRAACC, do município de SÃO PAULO-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

O GRAACC – Grupo de Apoio ao Adolescente e à Criança com Câncer, com sede a Rua Botucatu, 743, Vila Clementino, SP, é uma instituição que trabalha no limite do conhecimento científico, perseguindo de forma determinada a cura do câncer infantil e de adolescentes. Seus principais objetivos são ampliar, a cada dia, os resultados positivos do tratamento e investir, cada vez mais, na busca da cura da doença.

Os recursos que o hospital tem hoje à sua disposição, para realizar um tratamento eficaz e humano, o colocam em pé de igualdade com os maiores centros de oncologia pediátrica do mundo. A união de profissionais capacitados, recursos tecnológicos, equipamentos e tratamentos avançados permite a realização de cirurgias complexas, para os mais diversos tipos de tumores. Tudo isso acrescido do suporte social aos pacientes e seus familiares.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que essa importante entidade possa manter o seu excelente padrão de atendimento, com o intuito da cura do câncer a todas as crianças e adolescentes do país.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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